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    Não acredito que existam qualidades, valores, modos de vida especificamente femininos: seria admitir a existência de uma natureza feminina, quer dizer, aderir a um mito inventado pelos homens para prender as mulheres na sua condição de oprimidas. Não se trata para a mulher de se afirmar como mulher, mas de tornarem-se seres humanos na sua integridade.




    Simone de Beauvoir
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    INTRODUÇÃO




    Esta dissertação investiga os impactos sociais, éticos e jurídicos da Inteligência Artificial (IA), com especial atenção ao viés de gênero, propondo diretrizes para a avaliação de impacto algorítmico e a mitigação de riscos associados ao desenvolvimento tecnológico responsável. Embora a IA seja frequentemente concebida como um sistema neutro e objetivo, desvinculado das limitações e preconceitos humanos, sua estruturação, treinamento e aplicação demonstram que algoritmos não são entidades autônomas imunes a discriminações. Pelo contrário, preconceitos e assimetrias presentes nas decisões humanas, muitas vezes de forma inconsciente, acabam reproduzidos em softwares e sistemas inteligentes, comprometendo a equidade e a justiça social. Esse fenômeno contraria a ideia de que o ambiente digital poderia constituir um espaço isento de vieses, revelando que a tecnologia não apenas reflete desigualdades preexistentes, mas também pode amplificá-las e consolidá-las de maneira sistêmica.




    A constatação de que vieses algorítmicos podem reforçar dinâmicas discriminatórias e ameaçar direitos humanos exige uma resposta estruturada e multidimensional, que envolva tanto o aprimoramento das arquiteturas tecnológicas quanto a formulação de marcos regulatórios e protocolos éticos rigorosos. Considerando que os sistemas de IA dependem da qualidade e da representatividade dos dados utilizados para seu treinamento, a supervisão criteriosa das etapas de coleta, processamento, análise e interpretação torna-se fundamental para evitar discriminações relacionadas a gênero, etnia ou classe social. Sem mecanismos robustos de governança e transparência, a automação de processos decisórios pode perpetuar desigualdades históricas, legitimadas sob a falsa premissa de imparcialidade algorítmica. Dessa forma, compreender e enfrentar os riscos decorrentes da incorporação de vieses nos sistemas inteligentes não é apenas uma necessidade técnica, mas um imperativo ético e jurídico para garantir que o avanço da IA se alinhe aos princípios de justiça, inclusão e respeito à dignidade humana.




    Do ponto de vista jurídico, a formulação de normas específicas deve assegurar transparência, responsabilidade e equidade no desenvolvimento e na aplicação de modelos preditivos e sistemas automatizados de tomada de decisão.




    No âmbito tecnológico, a implementação de metodologias de auditoria, testes de viés e estratégias de mitigação devem ser incorporadas desde as fases iniciais de projeto e treinamento dos algoritmos, garantindo que os dados utilizados sejam representativos e livres de distorções que perpetuem desigualdades. Ademais, no plano ético, a discussão sobre os impactos sociais da IA deve envolver diversos atores, incluindo pesquisadores, formuladores de políticas públicas, empresas de tecnologia e organizações da sociedade civil, a fim de estabelecer diretrizes que assegurem a proteção dos direitos fundamentais.




    Assim, enfrentar a discriminação no ambiente digital não se limita a um desafio técnico, mas requer um esforço coordenado e interdisciplinar para que a tecnologia atue como um instrumento de inclusão e justiça, e não como um vetor de exclusão e reforço de assimetrias sociais.




    Dado que a Inteligência Artificial opera por meio da padronização das ações e do aprendizado automático a partir de dados, é fundamental supervisionar as fases em que tais vieses surgem, pois podem ser posteriormente reproduzidos, resultando em decisões discriminatórias para indivíduos ou grupos com base em características como raça, religião, etnia, sexo ou classe social. O desafio, tanto no âmbito tecnológico quanto jurídico, é identificar esses vieses e estabelecer os procedimentos necessários para minimizá-los ou neutralizá-los.




    Na esfera coletiva da sociedade, a imagem da mulher é influenciada por diversos fatores que a colocam em posição de desvantagem social, levando-a a adotar determinados papeis e comportamentos que refletem sua subordinação à autoridade masculina. Esses fatores, conhecidos como estereótipos de gênero, destacam-se como um ponto crítico na análise, pois evidenciam a importância das influências socioculturais na formação da identidade individual e nas interações sociais.




    No presente estudo, o conceito de gênero será explorado à luz das teorias feministas, que servirão como base analítica. Procura-se demonstrar como as representações simbólicas da mulher nos meios de comunicação se conectam às normas sociais que regem gênero, poder e desigualdade, investigando a construção de percepções pré-reflexivas sobre o gênero e a forma como essas percepções, profundamente enraizadas, fomentam preconceitos e práticas discriminatórias contra as mulheres.




    Embora o progresso e a aplicação das tecnologias de Inteligência Artificial sejam indubitavelmente benéficos, é imprescindível examinar os impactos negativos que podem surgir, especialmente no que diz respeito à proteção e ao exercício dos direitos fundamentais.




    A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, consagra o princípio da igualdade ao estabelecer que “todos são iguais perante a lei”, com o inciso I reforçando a igualdade entre homens e mulheres como um dos pilares fundamentais da República Federativa do Brasil, orientada para o bem-estar de todos, sem distinções de sexo ou outras formas de discriminação. E, por tal razão, justifica-se o interesse nessa pesquisa. Primeiramente, por havermos chegado em um momento histórico de obscurantismo que ameaça a cultura dos direitos humanos e contribui para a manutenção da vulnerabilidade social de muitos segmentos sociais, em especial das mulheres. A isso, soma-se a carência de um referencial teórico adequado para a condução dos debates sobre os problemas enfrentados pelas mulheres advindos, principalmente, da negação aos seus direitos reprodutivos e sexuais, impedindo o alcance de soluções adequadas. Por tais motivos, busca-se promover a equidade entre homens e mulheres por meio da prevenção do viés de gênero, incentivando uma reflexão crítica sobre os impactos sociais, culturais e éticos da Inteligência Artificial na vida das mulheres.




    Nos últimos anos, esforços provenientes de esferas governamentais, legislativas e acadêmicas têm se concentrado na formulação de diretrizes que, além de fundamentais, sejam efetivamente aplicáveis na abordagem desse desafio. Dessa forma, consolida-se um consenso acerca da importância de uma governança voltada ao desenvolvimento e ao uso responsável da Inteligência Artificial, com especial atenção à avaliação de riscos e aos impactos que cada aplicação pode gerar sobre os direitos e as liberdades individuais, analisando-se as ações e os elementos subjacentes que contribuem para os preconceitos algorítmicos, compreendidos como uma forma de desalinhamento. Examina-se, ainda, a tipologia desses preconceitos e sua manifestação em contextos específicos. Destaca-se a importância de investigar as razões pelas quais esses vieses, enraizados em valores, crenças, normas e culturas, também estão presentes nos algoritmos utilizados na Inteligência Artificial.




    No âmbito da estratégia digital da UE, o conceito de risco abrange uma ampla gama de impactos negativos, incluindo, mas não se restringindo a: (a) violações de direitos fundamentais, como igualdade, não discriminação, privacidade e liberdade de expressão; (b) prejuízos à saúde ou segurança dos indivíduos, que podem envolver desde lesões físicas até perda de vida; (c) danos psicológicos, como perda de autoestima ou de autonomia pessoal; (d) impactos sociais ou econômicos, como perdas financeiras, restrições no acesso a serviços públicos ou privados e perda de propriedades; (e) comprometimentos à reputação ou estigmatização; (f) práticas de discriminação injusta, como diferenças no preço, no acesso a empregos, renda e serviços; (g) perda de controle individual, incluindo manipulações econômicas ou psicológicas.




    Para mitigar esses riscos propôs-se a criação do Relatório de Impacto de Inteligência Artificial, documento destinado a avaliar os efeitos sobre a proteção de dados pessoais, com especial atenção a possíveis discriminações resultantes do processamento algorítmico.




    O ordenamento jurídico brasileiro, todavia, ainda carece de uma obrigatoriedade legal para a realização da Avaliação de Impacto Algorítmico, embora sua condução encontre justificativa em diversos aspectos, com subsídios em considerações econômicas, regulatórias (incluindo autorregulação) e a proteção dos direitos fundamentais. No entanto, embora não haja exigência legal específica, a função social da empresa, consagrada no artigo 170, inciso II, da Constituição Federal de 1988, reforça o princípio do bem-estar coletivo. Nesse sentido, negligenciar aspectos como supervisão humana, prevenção de danos, justiça, não discriminação, responsabilidade social e proteção de grupos vulneráveis pode configurar violação do ordenamento jurídico, resultando na responsabilização do agente infrator.




    Assim, algoritmos que perpetuem discriminações são considerados não apenas antiéticos, mas também ilegais, acarretando riscos financeiros e de reputação para as organizações.




    Considerando que o estudo do direito deve, precipuamente, voltar-se para a resolução de problemas concretos, nosso foco se deterá especialmente na análise de conteúdo relacionada à representação simbólica da mulher e ao viés de gênero na comunicação, em sua confrontação com a normativa doméstica e internacional de proteção à mulher, bem como as regras e princípios que norteiam a efetivação dos direitos fundamentais, relativamente ao direito à identidade.




    Para compreender melhor este fenômeno, examinaremos as maneiras pelas quais a mulher é simbolicamente representada nas relações sociais, incluindo estereótipos de gênero, papeis tradicionais e traços de personalidade atribuídos a elas, em que buscamos elucidar como nossas percepções automáticas e não conscientes podem moldar preconceitos e comportamentos discriminatórios em relação às mulheres, contribuindo para a persistência da desigualdade de gênero.




    Desse modo, a pesquisa tem como objetivo formular diretrizes para Avaliação de Impacto Algorítmico, visando garantir que sistemas inteligentes sejam empregados de maneira ética e alinhada aos princípios de igualdade e não discriminação.




    Procura-se, assim, contribuir para a promoção da ordem e do bem-estar social, prevenindo o agravamento das desigualdades por meio do uso responsável da tecnologia.




    Como resultados, espera-se consolidar um referencial teórico e prático para o desenvolvimento e a governança da IA, alinhado a iniciativas internacionais, como as diretrizes da União Europeia, e fundamentado nos princípios constitucionais brasileiros, especialmente no que tange à função social da empresa e à proteção dos direitos fundamentais.




    O estudo não pretende aprofundar o entendimento das diversas técnicas de aprendizado de máquina, mas sim investigar os processos de criação e modelagem de dados nos quais vieses prejudiciais podem ser replicados.




    Utiliza-se o termo Inteligência Artificial de forma abrangente, incluindo qualquer produto ou serviço que incorpore componentes algorítmicos capazes de imitar habilidades originalmente humanas.


  




  

    CAPÍTULO 1




    NORMAS DE GÊNERO E SUA IMPORTÂNCIA NA AVALIAÇÃO DE IMPACTO ALGORÍTMICO




    A luta contra a discriminação tem sido um dos pilares dos direitos humanos, refletindo o compromisso com a construção de sociedades mais justas e igualitárias. Contudo, com o avanço das tecnologias digitais e a crescente adoção de sistemas de Inteligência Artificial em diversas esferas da vida social, econômica e política, torna-se evidente que a discriminação não se limita às interações exclusivamente humanas, mas também se manifesta por meio de algoritmos e processos automatizados. A incorporação de vieses nesses sistemas pode agravar desigualdades estruturais, afetando desproporcionalmente grupos historicamente marginalizados, como mulheres, populações racializadas e indivíduos em situação de vulnerabilidade socioeconômica. Nesse contexto, a implementação de regulamentações apropriadas torna-se urgente, abrangendo os aspectos legais, tecnológicos e éticos da governança algorítmica.




    A análise das normas de gênero, enquanto estruturas reguladoras das relações sociais, é fundamental para compreender como essas normas impactam a construção e a reprodução de desigualdades no ambiente digital. Assim, este capítulo se estrutura a partir de quatro eixos principais: a definição do conceito de gênero e sua relevância na análise da Inteligência Artificial; a relação entre identidade, personalidade e discriminação algorítmica; os impactos da vulnerabilidade existencial na perpetuação de desigualdades; e, por fim, o papel da manipulação digital na amplificação da vulnerabilidade humana.




    Os desafios éticos e jurídicos na identificação e mitigação do viés de gênero envolvem a necessidade de garantir que os sistemas de Inteligência Artificial sejam desenvolvidos e utilizados de maneira justa, sem reforçar desigualdades de gênero, dentro de um marco legal que, no Brasil, ainda carece de regulamentações específicas.




    Apesar da expectativa de igualdade, as normas constitucionais não fornecem uma definição clara desse princípio, e o tema da discriminação contra a mulher é raramente abordado de forma direta pelos teóricos do direito. Isso torna difícil, senão impossível, transformar nossa sociedade, dado o entendimento limitado sobre o funcionamento dos sistemas de marginalização social.




    Ao analisar a representação feminina na esfera pública, é fundamental abordar a função ideacional, que revela como padrões de experiência, realidade e processos internos são representados, refletindo concepções sobre o mundo.




    Nesse contexto, os homens, enquanto integrantes do grupo social dominante, possuem o poder de definir os significados culturais atribuídos às mulheres, perpetuando relações de poder que reforçam sua sujeição e subordinação dentro da ordem patriarcal.




    PEREZ1, em seu extenso levantamento histórico sobre a invisibilidade feminina, constata que a prevalência da técnica de Inteligência Artificial (IA) baseada em dados nas aplicações atuais resulta em decisões enviesadas por gênero, muitas vezes de forma inadvertida. Um exemplo ilustrativo é o diagnóstico equivocado após um ataque cardíaco: na Inglaterra, as mulheres têm 50% mais probabilidade de receber um diagnóstico incorreto, consequência da predominância masculina nos estudos científicos relacionados à insuficiência cardíaca.




    A prática de não coletar dados desagregados por sexo, considerando os homens como o “padrão humano”, distorce a suposta objetividade e precisão dos resultados dos modelos estatísticos baseados em IA.




    A conexão entre a manutenção das normas patriarcais na sociedade, seus critérios regulatórios e os sistemas de Inteligência Artificial pode ser explorada em um contexto de análise crítica que inclui considerações acerca da perpetuação do viés de gênero. Isso porque os sistemas de IA são frequentemente treinados com conjuntos de dados que refletem e perpetuam vieses e desigualdades existentes na sociedade, incluindo normas patriarcais, o que resulta em algoritmos que reproduzem e amplificam preconceitos de gênero, como a sub-representação das mulheres em certos campos profissionais, a perpetuação de estereótipos de gênero em recomendações de produtos ou através de algoritmos de recrutamento de emprego que aprendem a preferir candidatos com características historicamente associadas ao masculino, o que pode acarretar a perda de oportunidades no mercado de trabalho.




    Em 2018, a Amazon identificou que a Inteligência Artificial utilizada para realizar a triagem inicial de candidatos a vagas de emprego estava enviesada contra mulheres. O algoritmo foi treinado com dados que resultaram em uma preferência por candidatos do sexo masculino e em uma avaliação negativa de currículos contendo expressões associadas a mulheres. Diante desse viés presente na tecnologia, a Amazon decidiu interromper seu uso nos processos seletivos2.




    Como “caixas-pretas”, os sistemas de IA podem tornar-se ferramentas poderosas para manter normas patriarcais, uma vez que os processos internos de tomada de decisão podem ser obscuros e difíceis de serem responsabilizados, dificultando a identificação e a correção de viés de gênero nesses sistemas.




    Um problema mais desafiador é que muitos sistemas de IA são projetados para o conceito de universalismo, ou seja, diante de uma sociedade cada vez mais plural, a atribuição de sentidos ao humano, sem levar em consideração a enorme diversidade étnica e cultural dos povos, torna-se um instrumento hábil a perpetuar, concretizar e estabilizar sistemas de marginalização social, impedindo ou dificultando o tratamento sem discriminação e o acesso igualitário a bens e serviços.




    1.1 Conceito de Gênero




    A construção histórica do conceito de gênero e sua percepção como um marcador das diferenças entre homens e mulheres são exploradas por Simone de Beauvoir em O Segundo Sexo (2009). De acordo com a autora, a disparidade entre as categorias de masculino e feminino revela-se claramente na configuração unilateral dos mitos sexuais.




    A construção e a representação do mundo, historicamente, têm sido empreendimentos conduzidos pelos homens, que impõem sua perspectiva particular como se fosse uma verdade universal3.




    No curso desta obra, a filósofa discorre acerca de duas ideias centrais que ela divide em dois volumes, que se complementam. No primeiro, acerca dos mitos da sexualidade, sugere que os papeis de gênero e as concepções de masculinidade e feminilidade não são naturais, mas sim construções sociais reforçadas por meio das dinâmicas das interações sexuais e das percepções sociais associadas a essas interações, questionando a naturalização das diferenças sexuais e apontando para a influência da atividade sexual dos homens como estruturante dessas relações. No segundo volume, ela explora a noção de que o corpo humano possui uma natureza dual, funcionando, simultaneamente, como objeto físico no mundo e como uma perspectiva interpretativa. O corpo é, ao mesmo tempo, uma entidade material inserida na realidade objetiva e um meio subjetivo por meio do qual o indivíduo compreende e interpreta o mundo ao seu redor.




    Essas ideias denotam a complexidade da interação entre corpo, subjetividade e construções sociais, além de sublinharem a importância de desconstruir percepções naturalizadas sobre os gêneros e a corporeidade.




    Joan Scott, por sua vez, explica a origem do conceito de gênero:




    Na sua utilização mais recente, o termo “gênero” parece ter feito sua aparição inicial entre as feministas americanas, que queriam enfatizar o caráter fundamentalmente social das distinções baseadas no sexo. A palavra indicava uma rejeição do determinismo biológico implícito no uso de termos como “sexo” ou “diferença sexual”. O termo “gênero” enfatizava igualmente o aspecto relacional das definições normativas da feminilidade. Aquelas que estavam preocupadas pelo fato de que a produção de estudos recíprocos e não se poderia compreender qualquer um dos sexos por meio de um estudo inteiramente separado.4




    Ela aponta que o termo “gênero”, além de um substituto para o termo “mulheres”, é também utilizado para sugerir que qualquer informação sobre as mulheres é necessariamente informação sobre os homens, que um implica o estudo do outro. Essa abordagem destaca que o universo feminino está intrinsecamente ligado ao universo masculino, sendo gerado dentro e por este contexto, refutando a validade da interpretação que propõe esferas separadas, e defendendo que estudar as mulheres de forma isolada perpetua o mito de que uma esfera, a experiência de um sexo, tenha muito pouco ou nada a ver com o outro sexo.




    Ademais, o termo “gênero” também é utilizado para designar as relações sociais entre homens e mulheres. Seu uso rejeita explicitamente explicações biológicas, como aquelas que encontram um denominador comum para diversas formas de subordinação feminina, como no fato de que as mulheres têm a capacidade para dar à luz e de que os homens têm força muscular superior.




    Em vez disso, a autora argumenta que o termo “gênero” torna-se uma forma de indicar “construções culturais” – a criação inteiramente social de ideias sobre os papeis adequados aos homens e às mulheres. Trata-se de uma forma de se referir às origens exclusivamente sociais das identidades subjetivas de homens e de mulheres.




    Gênero é, segundo esta definição, uma categoria social imposta sobre um corpo sexuado.5 É nas relações entre homens e mulheres que o gênero se manifesta e se consolida. É também por essa razão que uma das passagens mais citadas do texto da autora é aquela em que ela afirma que o gênero é um elemento constitutivo das relações sociais fundamentadas nas diferenças percebidas entre os sexos, sendo o gênero o primeiro meio de dar significado às relações de poder6, ou por outra, que “[…] o gênero é um campo primário no interior do qual, ou por meio do qual, o poder é articulado.”




    Em sua análise sobre a história das mulheres e o conceito de gênero, a pesquisadora percebe que, enquanto o primeiro termo carrega uma carga política ao afirmar explicitamente a validade das mulheres como sujeitos históricos, o segundo termo, “gênero”, inclui as mulheres sem necessariamente nomeá-las, o que pode ser interpretado como uma forma menos direta de abordar a questão, sugerindo que o uso do termo “gênero” pode não representar uma ameaça tão evidente às estruturas de poder estabelecidas quanto o termo “história das mulheres”7.




    Ela observa que o termo “história das mulheres” é explicitamente político, pois afirma a validade das mulheres como sujeitos históricos, contestando as práticas tradicionais que muitas vezes as excluíam ou marginalizam nas narrativas históricas.




    Ao nomear as mulheres diretamente, esse termo reivindica seu lugar na história e aponta para a necessidade de reconhecimento e inclusão de suas experiências e contribuições.




    A disciplina histórica desempenhou papel preponderante na produção da “diferença sexual”. Ao salientar, muitas vezes, a participação exclusiva dos homens, essas narrativas acabam por construir e reforçar o conceito de gênero.




    Enquanto o sexo biológico é determinado por características físicas, o gênero constitui uma construção social, organizada por normas e papéis que estão ligados às percepções de masculinidade e feminilidade. Essa dinâmica evidencia as relações de poder que sustentam um sistema hierárquico, perpetuando formas de opressão e desigualdade. Assim, as normas de gênero não se limitam a meras classificações identitárias, mas funcionam como elementos estruturantes das relações sociais, promovendo a subordinação e marginalização das mulheres.




    A crescente importância dos debates feministas têm impulsionado iniciativas governamentais que buscam melhorar a eficácia e a aplicação das leis no combate à violência contra a mulher. Nesse cenário, a expansão das legislações voltadas para a proteção de grupos minoritários exige novas interpretações sobre as relações estruturais que conectam as diversas dimensões da igualdade às variadas formas de discriminação.




    De acordo com PEREZ8, a maior parte da história registrada da humanidade é caracterizada por uma grande ausência de informações. Desde a formulação da teoria do Homem Caçador, os relatos históricos negligenciaram o papel das mulheres no desenvolvimento cultural e biológico da humanidade. Em contrapartida, as experiências masculinas passaram a ser compreendidas como manifestações de todas as experiências humanas. No que diz respeito às mulheres, o que frequentemente se observa é o silêncio.




    Esses vazios de representação estão presentes em diversas esferas da cultura, manifestando-se em filmes, notícias, literatura, ciência, planejamento urbano e economia.




    As narrativas sobre o passado, o presente e o futuro, que são construídas pela sociedade, estão todas marcadas por uma “ausência presente” simbolizada pela figura feminina. Este é o fenômeno denominado “lacuna de dados de gênero”.




    Contudo, a lacuna de dados de gênero não se resume apenas ao silêncio. Esses vazios têm implicações concretas e afetam o cotidiano das mulheres. O impacto pode ser percebido de forma sutil, como no desconforto causado por ambientes de trabalho ajustados a padrões masculinos, ou como na dificuldade de alcançar prateleiras altas projetadas de acordo com a altura média dos homens. Embora possam parecer triviais, são, de fato, injustos, e revelam um sistema normativo desigual.




    A substituição do critério de sexo biológico pelo de identidade de gênero no acesso a espaços femininos, como banheiros e vestiários, por exemplo, ganha contornos ainda mais difíceis quando analisado sob a ótica das lacunas de dados de gênero em sistemas de Inteligência Artificial. Estes sistemas, cada vez mais presentes na formulação de políticas públicas e na gestão de espaços coletivos, frequentemente se baseiam em dados limitados ou enviesados, comprometendo a análise de segurança e privacidade em espaços segregados por sexo, o que pode resultar na incapacidade de diferenciar adequadamente o sexo biológico da identidade de gênero autopercebida e, por sua vez, agravar a vulnerabilidade das mulheres. Tal deficiência compromete a avaliação de riscos associados à presença de indivíduos do sexo masculino nesses espaços e a análise dos impactos psicossociais sobre as mulheres das políticas implementadas.




    A fluidez do conceito de gênero torna ainda mais difícil a parametrização de dados em sistemas que dependem de classificações objetivas para oferecer soluções seguras e eficazes.




    A invisibilidade das realidades femininas em bancos de dados tecnológicos perpetua desigualdades e fragiliza a garantia de seus direitos fundamentais. Os algoritmos, que operam a partir de correlações, construção de perfis e detecção de padrões, podem reproduzir estereótipos e preconceitos, refletindo uma das principais diferenças em relação à inteligência humana.




    É importante compreender que a distinção entre sexo e gênero muitas vezes negligencia o fato de que a nossa percepção do corpo humano não é neutra, mas influenciada e moldada por padrões culturais.




    O corpo não existe de maneira isolada, livre de interpretações; ao contrário, é o discurso social que define como o entendemos, criando, a partir daí, hierarquias de poder.




    LERNER9 discute como o patriarcado se desenvolveu a partir da divisão do trabalho e do poder. Ela examina as estruturas sociais, econômicas e políticas que sustentam e perpetuam a subordinação das mulheres, incluindo a instituição do casamento, a transferência da propriedade por meio do sistema patrilinear e a criação de mitos e narrativas que justificam a supremacia masculina. Essa mudança levou a uma crescente desigualdade entre homens e mulheres, com as mulheres sendo subordinadas aos homens e restringidas, principalmente, ao espaço privado e doméstico.




    Na estrutura da família patriarcal, as responsabilidades e obrigações são distribuídas de forma desigual entre aqueles que estão sob proteção. Para os filhos homens, a submissão à autoridade paterna é temporária, restringindo-se ao período em que ainda não assumiram suas próprias famílias. Em contrapartida, para filhas e esposas, essa subordinação é permanente. As filhas só conseguem romper com a autoridade paterna ao se casarem, transferindo, porém, essa relação de dependência para um novo homem, o marido.




    O paternalismo, por sua vez, baseia-se em um acordo tácito: o homem provê sustento financeiro e proteção, enquanto a mulher se submete integralmente, oferecendo trabalho doméstico não remunerado, serviços sexuais e obediência em todas as dimensões da convivência.10




    O fenômeno da assimetria sexual, com a atribuição de diferentes tarefas e papeis para homens e mulheres, é observado em praticamente todas as sociedades humanas conhecidas.




    A explicação da assimetria sexual, segundo a historiadora, leva em consideração fatores biológicos relacionados aos homens para justificar a submissão feminina. A força física superior, a habilidade de correr mais rápido e levantar pesos mais pesados, bem como uma maior agressividade nos homens, resultam em sua função como caçadores. Por conseguinte, eles se tornam os provedores de alimentos nas tribos, sendo mais valorizados e respeitados do que as mulheres. Além disso, as habilidades desenvolvidas por meio da experiência na caça também lhes permite se tornar guerreiros.




    Segundo a autora, a defesa da supremacia masculina, baseada no determinismo biológico, sofreu transformações ao longo do tempo, revelando-se incrivelmente adaptável e resiliente.




    A historiadora prossegue identificando que, com a perda de sustentação do argumento religioso no século XIX, a explicação tradicionalista da inferioridade feminina adotou uma abordagem “científica”. As teorias darwinistas reforçaram a crença de que a sobrevivência da espécie era mais importante do que a busca pela autorrealização individual. Assim, essa visão sustentava a ideia de que a supremacia masculina era justificada em prol da preservação da espécie.




    Conforme exposto pela autora, a visão tradicionalista das diferenças sexuais, frequentemente fundamentada em uma explicação divina ou natural, desempenhou um papel fundamental na justificação da divisão sexual do trabalho, isentando os homens de responsabilidade pela desigualdade de gênero e pela dominação masculina. Nessa perspectiva, a mulher, considerada destinada a exercer uma função biológica distinta da do homem, deveria, consequentemente, ter responsabilidades sociais diferenciadas.




    De forma semelhante, a psicologia moderna, ao analisar as diferenças sexuais, tratou-as como características intrínsecas, sem contestação, o que levou à construção de uma concepção psicológica da mulher essencialmente determinada pela biologia, como nas teorias anteriores.




    Ao estudar os papeis de gênero sem considerar o contexto histórico, os psicólogos, a partir de dados clínicos, chegaram a conclusões que acabaram por reforçar as normas de gênero estabelecidas.




    A teoria freudiana, em suas versões simplificadas, especialmente em relação à criação dos filhos, e a literatura popular de autoajuda, consolidaram a ideia de que a principal função da mulher seria a maternidade e a educação dos filhos, visão amplamente disseminada pela mídia e por educadores, solidificando-se como uma referência social.11




    No cerne da estrutura patriarcal, a dependência econômica das mulheres dentro da família tem sido um dos principais pilares de sua subordinação.




    A divisão sexual do trabalho, que atribui aos homens as funções públicas e às mulheres as responsabilidades domésticas, perpetua uma desigualdade estrutural que se reflete em todos os aspectos da vida social. Nesse contexto, a supremacia masculina é reforçada e consolidada não apenas por fatores econômicos, mas também por mitos, narrativas e representações que legitimam a hegemonia do masculino sobre o feminino. Dessa forma, mantém-se uma divisão artificial e arbitrária entre os sexos, sustentada por um sistema de valores androcêntrico, que perpetua a dominação e a marginalização das mulheres em diversos espaços.




    Claude Lévi-Strauss12 dedicou-se ao estudo do parentesco, abordando-o como uma construção cultural que vai além dos aspectos biológicos da procriação. Ele reconhece que a sexualidade humana exerce um papel essencial na formação das estruturas sociais, sendo um fator determinante na análise das organizações humanas, e rejeita a ideia de uma sociedade neutra, na qual os indivíduos seriam desprovidos de identidade sexual ou destino predeterminado. Ao contrário, ele vê a sociedade como uma construção na qual os indivíduos são definidos desde o nascimento como masculinos ou femininos, e essa distinção organiza comportamentos, responsabilidades e destinos.




    O teórico aprofundou sua análise ao identificar a troca de mulheres entre homens como o fundamento do sistema de parentesco. Essa prática, longe de se limitar a um símbolo, revela a opressão sexual nas sociedades humanas, transformando as mulheres em peças-chave para as trocas sociais, políticas e econômicas. A troca de mulheres, considerada uma “dádiva”, se revela, portanto, como um mecanismo de organização social.




    O autor procurou identificar os princípios que regem o parentesco, investigando as regras e os tabus que estruturam essas trocas. Por meio dessa pesquisa, ele evidenciou uma lógica expressa nas normas matrimoniais e nos interditos de diversas culturas, com destaque para o tabu do incesto.




    Esse tabu, juntamente com a ideia da “dádiva” das mulheres, formava um sistema que não apenas regulava a sexualidade, mas também delineava os papeis e destinos das mulheres dentro da sociedade. Com essa análise, Claude Lévi-Strauss propôs uma nova forma de compreender as relações sociais.




    Embora tenha reconhecido as mulheres como subordinadas nesse sistema, ele não as via como figuras passivas. Em vez disso, elas são consideradas agentes dentro de um processo de troca, que, embora subordinado a uma lógica de poder desigual, é fundamental para o funcionamento social. Essa perspectiva sugere uma teoria subjacente da opressão sexual nas relações humanas.




    O parentesco, enquanto estrutura organizacional, está intimamente relacionado ao poder. As mulheres, ao se tornarem objetos de troca, são intermediárias nas relações estabelecidas entre os homens. Como responsáveis por realizar essas trocas, são eles os principais beneficiários dos resultados dessa organização social, consolidando o domínio masculino nas estruturas sociais.




    Para BOURDIEU13, o “poder simbólico” faz parte de uma “estrutura estruturada” da sociedade ocidental, de modo que está incorporado no âmbito das relações socioculturais implicitamente e subjetivamente. É uma forma de poder que contribui sobremaneira para a manutenção do status quo, operando sutilmente a partir do controle ideológico de massas, possível a partir da comunicação e do discurso – que se transformam em performatividades. Os símbolos são entendidos como elementos que, no sentido antropológico, produzem sentidos e significados no campo social, de modo que criam “integração social”, possibilitando o “consenso acerca do sentido do mundo social que contribui fundamentalmente para a reprodução da ordem social: a integração ‘lógica’ é a condição de integração moral.”14.




    De maneira mais ampla, o espaço das posições sociais reflete-se em um espaço de escolhas e ações, mediado pelo espaço das disposições (ou habitus).




    Para o autor, o habitus é um conjunto de disposições duradouras e incorporadas que são adquiridas pelos indivíduos através de sua socialização e interação com o mundo social, que incluem valores, crenças, atitudes, preferências e habilidades que moldam a forma como os indivíduos percebem, pensam e agem no mundo.15




    O poder simbólico encontra sua legitimidade no Estado e em outras instâncias de poder, o que permite seu desenvolvimento nos diversos “campos” da vida social. Dessa forma, ele gera representações, discursos e práticas que moldam a sociedade.




    Entre as expressões recorrentes desse poder e da violência simbólica, destaca-se a dominação masculina.




    Nas palavras do autor, “trata-se do exemplo por excelência da submissão paradoxal da violência simbólica – violência suave, insensível, invisível – a suas próprias vítimas”16.




    A partir da teoria suscitada por PATEMAN17 (1993), em uma perspectiva política e histórica, a constituição da sociedade moderna se fundamenta na negação da condição humana à mulher. Segundo a autora, a história do Contrato Social diz respeito à constituição da esfera pública da liberdade civil; a esfera privada, por outro lado, não é considerada politicamente relevante por se constituir do âmbito em que não há negociação política.




    Nesse sentido, a diferença sexual também se revela como uma questão política de liberdade e submissão. As mulheres, por não terem participado do contrato original através do qual os homens trocam sua liberdade natural pela segurança da liberdade civil, são simplesmente tratadas como objeto desse contrato (a liberdade civil incluindo até mesmo o direito de usufruir das mulheres), sem desempenhar um papel ativo nele, resultando na negação fundamental da categoria de “indivíduo” para as mulheres, histórica e socialmente, levando a restrições tanto sociais quanto jurídicas aos seus direitos de integração na sociedade.




    No âmbito público, homens e mulheres ocupam posições antagônicas na hierarquia de valores sociais. Enquanto o homem é frequentemente associado a atributos como honra e virtude, sendo reconhecido por sua atuação destacada e influente na esfera social, com papeis de liderança e prestígio, a mulher, por outro lado, enfrenta estigmas que a colocam à margem.




    Ela é muitas vezes invisibilizada ou desvalorizada, sem que sua identidade própria seja devidamente reconhecida ou respeitada. Essa dinâmica reflete uma desigualdade enraizada, que perpetua estereótipos e limita o espaço das mulheres na vida pública.




    É fundamental ressaltar que o contrato sexual não está restrito apenas ao campo privado. O patriarcado não se limita à esfera familiar ou à vida privada; ele configura a sociedade como um todo. O contrato original estabelece a estrutura patriarcal em toda a sociedade civil. Os homens circulam entre os domínios privado e público, e a lei do direito sexual masculino regula ambos.




    Embora a sociedade civil seja fragmentada, a unidade da ordem social é, em grande medida, mantida pela rede de relações patriarcais.18




    Da formulação do conceito de ação política, conforme apresentado por ARENDT19, surge sua teoria da esfera pública. De acordo com a filósofa20, na experiência da pólis, considerada o mais eloquente dos corpos políticos – e na filosofia política que dela emergiu –, houve uma separação entre ação e discurso, com estes se tornando atividades independentes. A ênfase passou de agir para discursar, especialmente no contexto da persuasão, em vez de ser uma forma de resposta ou reação ao ocorrido.




    Segundo a pensadora, a esfera pública consiste na comunidade de indivíduos que habitam a pólis, onde todas as decisões eram tomadas por meio dos significados da vida em comum.




    Ser político na pólis significava, portanto, que as decisões eram tomadas por meio de palavras e persuasão, não por força ou violência. Para os gregos, a violência e a imposição, em vez da persuasão, eram formas pré-políticas de governar, típicas da vida doméstica, onde o chefe da casa governava de maneira autoritária, ou dos impérios bárbaros da Ásia, cujo despotismo era frequentemente comparado à autoridade familiar.




    A violência era vista como uma ação pré-política, própria da vida fora da pólis, sendo característica apenas do ambiente doméstico, onde o chefe da casa exercia um poder absoluto e despótico. Enquanto na esfera pública o poder é exercido através da persuasão e do discurso, na esfera privada ele é estabelecido pela estrutura familiar, baseado na satisfação dos desejos pessoais do homem.




    Tais padrões de comportamento não são inatos, e tanto a masculinidade quanto a feminilidade são conceitos dinâmicos e historicamente construídos, variando de acordo com o contexto cultural e temporal.




    Dessa forma, o gênero é compreendido como um fenômeno social que não pode ser dissociado de seu contexto histórico e conceitual.




    Essas identidades (homem/masculino, mulher/feminino) ganham significado através da linguagem e dos sistemas simbólicos pelos quais são representadas. A representação desempenha um papel simbólico na classificação do mundo e de nossas relações dentro dele.




    Atualmente, as mulheres desempenham diversas funções na sociedade, ocupando posições em empresas, liderando famílias, exercendo o direito de voto, buscando educação e, em alguns casos, governando.




    Elas também têm a liberdade de escolher ser donas de casa e mães, caso assim desejem. No entanto, a conquista dessas oportunidades e da autonomia para determinar seu próprio destino foi resultado de um longo processo histórico e cultural de transformação do papel social da mulher. Esse processo envolveu a internalização e reprodução de normas, crenças e costumes, de modo que as realidades vivenciadas fossem vistas como naturais.




    Na perspectiva fenomenológica de MERLEAU-PONTY21 sobre a percepção e a relação entre o sujeito e o mundo, o “real” é visto como uma entidade coesa e contínua, independente das interpretações individuais, sugerindo que o mundo existe objetivamente. O mundo se apresenta como mais do que um objeto externo; ele é também o ambiente natural e o contexto no qual nossos pensamentos e percepções ocorrem. Não temos controle total sobre sua constituição. Em vez disso, estamos inseridos nele, e essa inserção é o que define nossa compreensão da realidade. Assim, nas palavras do pensador: “Buscar a essência do mundo não é buscar aquilo que ele é em ideia, uma vez que o tenhamos reduzido a tema de discurso; é buscar aquilo que de fato ele é para nós antes de qualquer tematização.”22




    Contudo, é importante assinalar que a relação entre percepção e mundo da vida não é uniforme para todos os grupos sociais, principalmente para as mulheres, que enfrentam desafios específicos devido a estereótipos de gênero, discriminação e limitações sociais.




    A hegemonia masculina é construída por meio de diversas representações e mitologias23, as quais influenciam a percepção dos corpos na esfera social.




    Os discursos desempenham papel determinante na formação e perpetuação dessa dominação, moldando a estrutura da sexualidade humana de acordo com as normas culturais estabelecidas, o que resulta na criação de uma hierarquia entre os sexos, onde o masculino é privilegiado em relação ao feminino.




    Essa perspectiva, enraizada no patriarcado e centrada no homem, cria uma divisão artificial do mundo como oposição entre o feminino e o masculino.




    No âmbito do Direito, conforme COLLING24, a mulher era afastada do universo do pensamento e do conhecimento na Grécia clássica, áreas altamente valorizadas por essa sociedade. Já entre os romanos, o sistema de normas institucionalizou a discriminação contra a mulher por meio da figura do paterfamilias, que concentrava todo o poder nas mãos do homem, abrangendo o controle sobre a mulher, os filhos, os servos e os escravos.




    O Direito, na Roma antiga, se tornou um instrumento para perpetuar essa desigualdade, conferindo legitimidade à subordinação da mulher na estrutura social. Por essa razão, ao buscar resgatar a presença feminina na história, foi necessário elaborar um novo marco, questionando as categorias tidas como universais e, ao mesmo tempo, destacando as particularidades, pluralidades e diferenças.




    Segundo a autora, o corpo feminino deve ser entendido como um texto histórico, reescrito de maneiras diversas ao longo do tempo.




    Assim como o homem, a mulher é uma construção social e não pode buscar em seu interior uma essência primordial. Não existe, portanto, uma natureza feminina essencial, mas uma construção cultural em que, ao longo de séculos, a feminilidade foi vista como atributo natural da mulher. Não há uma “verdadeira mulher”, pois os termos “verdadeira” e “mulher” são conceitos criados, sendo, portanto, aparências e construções superficiais. Além desses conceitos, não há algo que possa ser denominado “mulher”; o que existe são apenas relações de poder e hierarquia, estabelecidas socialmente25. Da mesma forma, não há uma essência masculina intrínseca, mas uma construção histórica e cultural que define a masculinidade como um conjunto de atributos naturalizados. O conceito de “verdadeiro homem” também é uma invenção social, moldada por expectativas e normas que variam conforme o contexto histórico e cultural. Assim, tanto a masculinidade quanto a feminilidade são formadas a partir de normas e expectativas culturais que estabelecem e reproduzem determinados modelos de comportamento e identidade.




    Ao examinarmos os discursos que ocultam a história das mulheres, identificamos as razões específicas e generalizadas dessa invisibilidade.




    A dominação masculina impôs às mulheres espaços de não visibilidade, silenciamento e confinamento ao âmbito privado e à função reprodutiva. Dessa forma, a história das mulheres se caracteriza, principalmente, como a história de seus corpos.




    As mulheres foram sistematicamente excluídas, silenciadas e mantidas invisíveis, não apenas nos espaços domésticos e privados, mas também nos setores econômico, social e cultural. Frequentemente foram retratadas e descritas por discursos misóginos que negavam seu direito à voz, defesa e liberdade. É essencial explorar esse lado negligenciado da história e compreender como tais discursos contribuíram para uma visão distorcida da realidade.




    Uma história das mulheres requer que a narrativa histórica em geral seja reconhecida como o produto de interpretações e representações moldadas por relações de poder subjacentes. Essas representações da mulher, que se estendem ao longo do tempo, fundamentaram o pensamento simbólico sobre a diferença entre os sexos.




    As mulheres enfrentam o desafio constante de equilibrar suas responsabilidades na esfera privada e pública. A busca por legitimidade política e pelo reconhecimento como sujeitos de direitos representa uma jornada contínua e complexa para as mulheres, cuja trajetória envolve a construção da própria identidade, a inserção em comunidades, a ocupação de espaços de representação e a atuação política, com o objetivo de defender suas demandas específicas e influenciar as agendas coletivas.




    A cultura, como construção coletiva, é formada pelos indivíduos, que são, ao mesmo tempo, moldados pelas práticas, leis e convenções que eles mesmos estabelecem e propagam.




    O machismo e a misoginia, ao longo da história, contribuíram para a subordinação das mulheres, afetando suas oportunidades, direitos e visão de mundo. Isso torna fundamental considerar esses fatores ao analisar a relação das mulheres com a sociedade, com o intuito de compreender suas experiências e perspectivas singulares de maneira integral.




    O corpo feminino foi historicamente moldado e analisado sob diversas perspectivas; filosóficas, médicas, pedagógicas, psicológicas e jurídicas. Esses discursos, embora distintos, se interconectam de forma sutil, contribuindo para definir o que significa ser homem ou ser mulher e quais papeis sociais cada um deve desempenhar. Dessa maneira, eles delineiam a construção cultural da identidade feminina e a concepção de um corpo sexualmente marcado.




    Esse processo parece refletir uma trajetória dominada pela razão masculina, enquanto as mulheres, em contrapartida, demonstram resistência a essa lógica.




    As variações no pensamento filosófico e suas conexões com outros campos de conhecimento não são apenas teóricas, mas práticas que moldam a sociedade, estabelecendo padrões específicos para homens, mulheres e suas relações. Aquelas que desafiam essas normas são frequentemente vistas como uma ameaça, sendo acusadas de promover a desestabilização das estruturas familiares e sociais.




    Essa perspectiva contribui para a manutenção das desigualdades enfrentadas pelas mulheres em várias áreas, como participação política, acesso a oportunidades educacionais e profissionais, e liberdade de expressão, estando atrelada aos estereótipos de papeis de gênero. Enquanto os homens são frequentemente caracterizados como assertivos, fortes e independentes, as mulheres são associadas a traços como delicadeza, subordinação, passividade e emotividade. Tais expectativas limitam a liberdade individual e restringem o desenvolvimento pessoal, intensificando as disparidades sociais e materiais.




    O quadro apresentado não deve ser encarado como algo natural, mas sim como uma construção histórica, passível de desconstrução e superação.




    1.2 Identidade e Personalidade




    A identidade, inerente à natureza singular e irrepetível da pessoa humana, configura-se como um projeto em contínuo desenvolvimento, jamais concluído. Mais do que uma construção formal jurídica, ela surge dos sentidos de existência e evolução, refletindo uma dimensão pessoal e única na qual não se trata de simplesmente possuí-la, mas de constituí-la em sua própria essência.




    A identidade de um indivíduo é construída a partir de um conjunto de elementos e características que ele assume ou rejeita, definindo seu lugar no mundo, mesmo que de forma transitória. Diante disso, os direitos da personalidade desempenham um papel essencial, pois garantem que cada pessoa possa expressar sua identidade de maneira livre e digna, respeitando suas particularidades existenciais.




    Esses direitos não se confundem com outras categorias, como os direitos sociais, do consumidor, trabalhistas, garantias fundamentais, políticas públicas ou questões tributárias. Embora todos esses também visem proteger a dignidade humana, os direitos da personalidade destacam-se por focar especificamente na realização da singularidade identitária. Eles funcionam como ferramentas que permitem a afirmação das diferenças individuais, assegurando que a identidade única de cada um seja preservada como um caminho para a emancipação pessoal.
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